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111.250 Processo nº 10611-000422/87-10.
BIOBRÁS BIOQU,ÍMICA DO BRASIL- S.A.
IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL TANCREDO NEVES - MG.

R E SOL U C Ã O Nº 303-470

Vistos, relatados e discutidos os presentes aútos,

•

RESOLVEM os Membros da Terceira Cimara do Terceiro Conse
lho de Contribuintes, por maioria de votos, encaminhar o processo à Dou
ta 1ª Cimara, por se tratar de mat~ria de sua compet~ncia, vencidq~, os
Cons. Humberto Esmeraldo Barreto Filho, relator, Rosa Marta Magalh~S&;de
Oliveira e Ronaldo Lindimar Jos~ Marton. Designado para redigir a resolu
ç ã o ',' o C o n S • J o ã o Ho Iand a C o sta, n a f o rm a d o r e Iató r io e vot o que pas sam
a' integrar o presente julgado.

Brasília- F, em 30 de janeiro de 1992.

- Presidente e Relator. ,
-tl~IQ &,re Mdrh'7o~

MARTINS BARBOSA -Proc. da Faz. Nacional.
V 1ST O EM 9- 5..•...'osf, t-VI t,40

SESSÃO DE: 2'7 MAR 1992
,~ //,,!,_.J'~

Particip~aram, ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JÚNIOR, SANDRA MARIA FARONI e MALVINA CQ
RUJO DE AZEVEDO LOPES. Ausente o Conselh~iro MILTON DE SOUZA COELHO.
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SERViÇO PUBLICO FEDERAL

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 3ª CÂMARA .
RECURSO Nº 111.250 RESOLUÇ~O Nº 303-470
RECORRENTE: BIOBRÁS BIOquíMICA DO BRASIL S.A.
RECORRIDA : IRF-AEROPORTO INTER~ACIONAL TANCREDO NEVES - MG.
RELATOR : HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO.
RELATOR DESIGNADO: JO~O HOLANDA COSTA.

R E L A T Ó R I O E V O T O

•

•

Pelo Acórdão nº 303-25.751, de 14.02.90, foi este prQ
cesso devolvido à repartição fiscal de origem para procedav: ao jul
gamento da mat~ria controvertida, em primeira inst~ncia, tendo em
vista inexistir a apontada revelia, tendo-se por tempestiva a impug-

-naçao.
A autuação foi motivada pelo fato de a fiscalização ter

verificado divergência entre a descrição da mercadoria submetida a
despacho com a DI nº 1.554/86 (Infuso de c~rebro e coração - Cod.NBM
30.01.02.99) e a e~etivamente importada, conforme resultado da an~ll
se laboratorial - Laudo nº 3072/86 (Peptona - Cód.NBM 35.04.01.00 ).
O auto de infração (fls.05/06) consigna a irregularidade para impor
à importadora a obrigação de pagar diferenças de imposto e as multas
dos art. 524 e 526, inciso lI, do Regulamento Aduaneiro e acr~scimos
legais de correção monet~ria, juros de mora e multa de mora .

. O julgamebto de 1ª inst~ncia est~ às fls. 41/43, haven
do a empresa, inconformada, interposto recurso a este Colegiado.

Entre as questões discutidas no processo, encontra-se a
relativa à classificação fiscal, mat~ria da competência privativa da
douta 1ª C~mara deste Conselho, na forma do Regimento Interno (Art ..
9º, inciso I al.Ínea "a"). Ademais, ~ nesse sentido a decisão da Re.!!
nião Plen~ria do Conselho havida em 24.05.90.

Assim, voto no sentido de que esta Terceira C~mara d~
cline da competência para apreciar o. litígio e seja o processo enc~
minhado à Egr~gia 1ª C~mara.

•
Sala

JOÃO

-sso~~,em 30 de janeiro de 1992. -

NOA COSTA - Relator designado.
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RECORRENTE.: BIOBRAS BIOQUíMICA DO BRASIL S/A
RECORRIDA .: IRF AEROPORTO INTERNACIONAL TANCREDO

NE\/ES "- J'lG

Voto Vencido
o Auto de Infraçlo sob exame formalizou a

exigência de crédito tributário composto por diferenças
de Imposto de Importaçlo, com juros de mora e correçlo
monetária, além das multas estabelecidas nos arts. 524
e 526, inciso 11, do Decreto n£ 91.030/85, que aprovou
o Regulamento Aduaneiro. O fundamerito da autuaçlo foi a
c:cm!:>tiii\t<~(~~io~mediantf? ii:H'12\1i~:;(,?lé:\bo!"ator'ié:\lt"'Bi::il iZi::\c:la
pelo LABANA, de que a importadora trouxera do exterior
mercadoria identificada como peptona, discrepando da
que relacionada na Guia de Importaç~o, infuso de cére-
bro e coraç~o, o que implicou também em reclassificaçlo
tar- i 'f ár i r:~..

Tanto na impugnaçlo (fls. 18/21) quanto no
recurso voluntário (fls. 46/50)~ a interessada rebate a
i lit?n i:i ,f i ci::IC,;:âCJ do pl~C)dl.d:c) i mpc:wt",\dc:) c::t')mo pl"-:,ptona, ngo
refutando a posiçâo tarifária em si. Com efeito, a
quest~o primordial nos presentes autos é a elucidaçAo
da exata identificaçlo do produto importado.

Assim, nada obstante o entendimento da
douta maioria deste colegiado, julgo ser de competência
da Terceira Cêmara a matéria versada no processo, re-
jeitando a preliminar sob votaçgo •

Sala das Sessões, em 30 de janeiro de 1992

':~J~Af)
HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO

Relator Originário
J
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